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Relatório:

[bookmark: _GoBack]Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei do Legislativo nº 19/2018, de autoria do Ver. Everton Michaelsen, protocolado em 30/07/2018, que requer autorização legislativa para instituir nomenclatura de rua. Na justifica, aduz o nobre vereador, que a iniciativa visa atender um abaixo-assinado, protocolado por 103 (cento e três) moradores da localidade da Serra Grande, que anseiam pelo registro oficial do nome da rua como “Estrada Serra Grande”, nome já adotado oficiosamente. Desta forma, objetiva a consolidação do nome já praticado pela comunidade, através de lei, tornando-o oficial. Junta abaixo assinado, datado de 16 de julho de 2018.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 53/2018, favorável à tramitação do PLL 19/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:
A nomenclatura de logradouros públicos, que constituiu elemento de sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população. De fato, se não houvesse sinalização, a identificação e a localização dos logradouros públicos seria tarefa quase impossível, principalmente com o constante crescimento das zonas urbanas nos municípios em constante desenvolvimento, como é o caso de Gramado. 
Na situação pontual, nada obsta o nome sugerido ao logradouro público, especialmente porque já é o nome adotado oficiosamente pela comunidade, e de conhecimento comum. 
Assim, em que pese a lei Orgânica Municipal possibilitar (art. 154, § 1º) que os logradouros públicos possam receber a denominação de pessoas ilustres, datas ou fatos históricos, o nome indicado apenas consolida o nome já adotado no senso comum, atendendo o desejo dos moradores, oficializando a identidade já conhecida na via e evitando que venha a receber nome diverso, em data futura, caso não houvesse o registro oficial. 
Importante referir ainda que, com a medida legal, a via passará a ter um nome oficial, possibilitando sua identificação e exata localização, e registros em documentos, notas e pelos órgãos oficiais, como correios e Prefeitura, recebendo placas e demais providencias comuns nas vias públicas, facilitando enormemente a vida da comunidade que lá reside, além de corrigir o equívoco amplamente demonstrado.

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 019/2018 é viável à tramitação, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade.
	Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2018.
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